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PORTARIA Nº 042/2017 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIROS, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, com arrimo no art. 57, II, e seu respectivo§ 2°, da 

Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial de 06 de julho de 1994, conforme 

determinação do art. 24º, da Lei nº. 8.883, de 08 de junho de 1994; e suas alterações, considerando que 

a duração dos contratos regidos por tais leis, referente à prestação de serviços a serem executados de 

forma contínua, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preço 

e condições mais vantajosas à administração, limitada.a 60 (sessenta) meses; considerando que a parte 
contratada se dispõe a manter o valor, considerando 

procedimento licitatório, por 

celebrada, através do Processo d 

Ferreiros e a Empresa BRUNO F 

em 31 de dezembro de 2017. 

efeito de iniciar- 

demais cláusula 

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Muniry~I de Ferreiros, em 31 de dezembro de 2017. 

~~ 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2017, QUE 

FAZEM, ENTRE SI, A CÂMARA MUNICIPAL DO 

FERREIROS-PE, E A EMPRESA BRUNO 

FERNANDO DE ANDRADDE CABRAL-ME. 

DE Pelo pres~pte TERMO ADITIVQ. 
:-<: 

SERVIÇOS, 4~ 4111 lado a CÂMARA MU 
direito público interno, inseeita n 

de março, 74176, Ceµ{xó, Ferreiros 

brasileiro, solteiro, doravante, 

lado, Empresa BRUN 
;.,;,.-.·,:-::,,::,::---·. ::-:: .. .e.··:; 

sob o nº 09.651.966/000 
PJ 

PB, doravante denominada C 

segue: 

CLÁUSULA 

atualização e 

pela Interlegis, 

CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATANTE, através da Portaria n. 042/2017, com 

fundamento no art. 57, II, e seu respectivo § 2°, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

republicada no Diário Oficial de 06 de julho de 1994, conforme determinação do art. 24°, da 

Lei nº. 8.883, de 08 de junho de 1994; e suas alterações, resolveu prorrogar, por mais ·12 ~~e) 

meses, a vigência do Contrato de Prestação de Serviço de que trata a cláusula-primeira. \ \\ 
11'.~ l 

~crr 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do 

Contrato de Prestação de Serviços de que cuida a cláusula-primeira, que passará a vigorar entre 

a data da celebração deste primeiro Termo Aditivo e 31 de dezembro de 2018. 

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas todas as demais cláusulas do Contrato de Prestação 

de Serviços ora aditado, que não colidirem com as disposições do presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA: Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, fica, 

desde já, eleito o fqro da Comarca de Ferreiros ~<P:ç:, com renúncia de qualq 

privilegiado que ôseja. 

TESTEMUNHAS: 
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